
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

EMENDA DE REDAÇÃO ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 1.449, DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação
Nacional),  para  incumbir  Estados  e  Municípios  de
proverem o material escolar dos alunos e para vedar
a  exigência  de  aquisição  de  material  escolar  nos
estabelecimentos de educação básica pública.

Adeque-se o art. 1º do Projeto de Lei nº 1.449, de 2019, tendo em vista

alteração da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, promovida pela Lei nº 14.644,

de 2 de agosto de 2023:

"Art.   1º...................................................................................

"Art. 10....................................................................................

................................................................................................

IX – prover o material escolar dos alunos da rede estadual.

............................................................................................” (NR)

“Art. 11...................................................................................

..............................................................................................

VIII – prover o material escolar dos alunos da rede municipal.

...........................................................................................” (NR)

..........................................................................................” (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251614204700



Sala da Comissão, em 03 de setembro  de 2025.

Deputado Maurício Carvalho
     Presidente
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